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PORTARIAS

PORTARIA 015/2024
DESIGNA A SERVIDORA FRANCES NEY DA COSTA PARA 

RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designada a servidora FRANCES NEY DA COSTA, 
para responder interinamente pelo cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO - 
CÓD. CM - 02, no período de 29/01/2024 a 17/02/2024, 
durante as férias da titular do cargo ROSÂNGELA VIEIRA 
BERTOLUCCI, em conformidade com o Art. 55 § 3º da Lei 
Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 09 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 016/2024 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de janeiro de 2024, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaciona-
da, a ser lotada no gabinete do Vereador Raphael Messias Leles:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Daniel Oliveira de Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 017/2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de janeiro de 2024, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacio-
nada, a ser lotada no gabinete do Vereador Odair José da Silva: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Ana Carolina Silveira Martins.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 018/2024
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA 

QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais nos termos dos artigos 126 a 
130 da Lei Complementar nº040/92, Considerando que 
em virtude da publicação da Lei Complementar nº 173 de 
27/05/2020 pelo Governo Federal, a contagem do período 
de 28/05/2020 a 31/12/2021 estava suspensa; Consideran-
do a publicação da Portaria nº 335 de 15 de maio de 2023 
que estende aos servidores do Poder Legislativo as previ-
sões da Portaria SMA nº 270 de 25 de abril de 2023, para 
restabelecimento da contagem do período aquisitivo de 
anuênios e licença-prêmio, previstos nos arts. 87 e 126 da 
Lei Complementar Municipal n° 40, de 05.10.1992, para o 
período de 28.05.2020 a 31.12.2021; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder à servidora Andrea Alves Rodrigues ma-
trícula 8603, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Oficial Legislativo, a conversão em pecúnia de 03 (três) me-
ses de Licença-Prêmio, referente a cinco anos de serviços 
prestados ao Legislativo Municipal, no período compreen-
dido entre 01/12/2018 a 29/11/2023, conforme certidão 
de Contagem de Tempo fornecida pelo Departamento de 
Recursos Humanos.
Art. 2º - O pagamento relativo à conversão referida no artigo 
anterior será feito ao servidor em parcela única, juntamente 
com seus vencimentos do mês de janeiro do corrente ano.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 019/2024
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA 

QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais nos termos dos artigos 126 a 
130 da Lei Complementar nº040/92, Considerando que 
em virtude da publicação da Lei Complementar nº 173 de 
27/05/2020 pelo Governo Federal, a contagem do período 
de 28/05/2020 a 31/12/2021 estava suspensa; Consideran-
do a publicação da Portaria nº 335 de 15 de maio de 2023 
que estende aos servidores do Poder Legislativo as previ-
sões da Portaria SMA nº 270 de 25 de abril de 2023, para 
restabelecimento da contagem do período aquisitivo de 
anuênios e licença-prêmio, previstos nos arts. 87 e 126 da 
Lei Complementar Municipal n° 40, de 05.10.1992, para o 
período de 28.05.2020 a 31.12.2021; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder à servidora Giovanna Aparecida da Cruz San-
tos matrícula 8184, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Legislativo, a conversão em pecúnia de 03 (três) meses 
de Licença-Prêmio, referente a cinco anos de serviços presta-
dos ao Legislativo Municipal, no período compreendido entre 
01/01/2019 a 30/12/2023, conforme certidão de Contagem de 
Tempo fornecida pelo Departamento de Recursos Humanos.
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Art. 2º - O pagamento relativo à conversão referida no ar-
tigo anterior será feito ao servidor em parcela única, jun-
tamente com seus vencimentos do mês de janeiro do cor-
rente ano.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 020/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de feverei-
ro de 2024, do cargo de provimento efetivo, o servidor abai-
xo relacionado, lotado no Departamento Técnico Legislativo: 

Assessor Técnico Legislativo – CM - ATL
Artur Almenara Merlo Emmerich Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 021/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 19 de janeiro 
de 2024, do cargo de provimento efetivo, o servidor abaixo 
relacionado, lotado no Departamento de Administração – 
Seção de Almoxarifado: 

Oficial Legislativo – CM - OFL
Lucas de Sá e Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONTRATAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, represen-
tada pelo seu Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 027/2023, Processo nº 050/2023, tipo 
menor preço por item avulso e menor preço global do lote 
- Ampla concorrência com reserva de cota 25% para Micro-
empresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, em cum-
primento ao artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar 147/2014.
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de 
equipamentos e suprimentos de informática.
Data da Sessão: 24/01/2024 - Quarta-feira, às 13:30 horas 
(Horário de Brasília/DF). 
Local de reunião: site https://www.gov.br/compras/pt-br
Obtenção do edital: compras@camarauberlandia.mg.gov.br 
www.camarauberlandia.mg.gov.br, https://www.gov.br/com-
pras/pt-br. Telefones: (34) 3239-1196 / 3239-1194 / 3239-1137. 
Endereço: Av. João Naves de Ávila, 1.617 – Bairro Santa Mônica.
Uberlândia, 11 de janeiro de 2024.

Luciano Benati
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
Exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP) 
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, represen-
tada pelo seu Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 028/2023, Processo nº 053/2023, tipo 
menor preço por item.
Objeto: Fornecimento de itens estocáveis de gênero ali-
mentício com entrega parcelada
Data da Sessão: 25/01/2024 - Quinta-feira, às 08:30 horas 
(Horário de Brasília/DF). 
Local de reunião: site https://www.gov.br/compras/pt-br
Obtenção do edital: compras@camarauberlandia.mg.gov.br 
www.camarauberlandia.mg.gov.br, https://www.gov.br/com-
pras/pt-br. Telefones: (34) 3239-1196 / 3239-1194 / 3239-1137. 
Endereço: Av. João Naves de Ávila, 1.617 – Bairro Santa Mônica.
Uberlândia, 11 de janeiro de 2024.

Andrea Alves
Pregoeira


